
GABINETE DO PREfEITO LEDEID Nll 2.232, IE: 18 tW9J IE: 1 991. 

Autoriza a pem1sslo li titulo precário 

de uso de belll IUW:ipal, ao Banco do 

Estado de São Palio SIA - BlltEPA. 

IDEU .'DSI:'. llLFARINI,Prefeito do tt.Jnicípio de Assis, no 

uso de suas atribuições legais, na conformidade do inciso VI do artigo 9g, da 

Lei Orgânica do tt.inic!pio de Assis, 

Artigo 111 -

Artigo 211 -

Artigo Jll -

Artigo 411 -

D E C R E T A: 

Fica permitido , à título precário, o uso de bem Público 

tt.Jnicipal, local�zado na Rua Santa Cecília, ng 873, na ci 

dade de Assis, Estado de São Paulo, de una área de 

66,41m1, constante de planta de desenho ng 2.170, efetua
do pela Secretaria tt.inicipal de Obras Públicas e Urbanis

mo, pelo BNESPA, Banco do Estado de São Paulo.S/A. 

A permissão de uso do bem nunicipal, referido neste Decre 

to, será formalizada mediante as condições estabelecidas 

por instrU11ento contratual, celebrado entre as partes. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Revogam-se às �isposiçi5es em contrário. 

Prefeitura tt.Jnicipal de Assis, em 18 de março de 1 991. 

Publicada na Secretai'M<I,..... 

suntos .:l.lr!dicos, em 18 ele março de 1 991. 

icipal de Administração e As-
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